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CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2008
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 36º

  O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº. 01/2008
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 22
DE FEVEREIRO DE 2010 A 26 DE FEVEREIRO 2010 munidos de seus documentos pessoais,
conforme relação a ser obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem
como de atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os respectivos cargos para os
quais obtiveram classificação:

 (*) Reserva de vaga, ítem 4.01 do Edital 01/2008.

 (**) Convocação por substituição em função de Aposentadoria, Exoneração a pedido,
Demissão e Óbito, de servidor do quadro efetivo.
 Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado
munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não
apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 19 de Fevereiro 2010.

            Alexandre Medeiro dos Santos
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 2 3 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 700,00 (setecentos

reais), a ISABELA MARILUZ STORITHONT MUDRI, Secretária Municipal de Saúde Interina,
RG Nº 5.076.804-0 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00      Serviços de Terceiros - PJ                            R$    100,00
33.90.36.00.00      Serviços de Terceiros - PF                            R$    100,00
33.90.30.00.00      Material de Consumo                                   R$   500,00
Total:                  R$   700,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de fevereiro

de 2010.

             Roberto Stock                                   Eros Danilo Araújo
           Secretário Municipal de Finanças                               Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 201001-13496

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 003/2010
CREDOR: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A.
CNPJ/MF N:º 80.227.796/0001-59.
OBJETO: Fornecimento de passagens de Telêmaco Borba a Curitiba e retorno, para pacientes

com encaminhamento médico para tratamento de saúde fora do Município e acompanhantes
quando necessário, exclusivamente para pessoas sem condições financeiras de cobrir estas
despesas desde que devidamente  autorizadas pela Secretaria Municipal de Ação Social.

VALOR MÁXIMO ESTIMADO : R$ 100.000,00 (cem mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: mensal, mediante a apresentação da Nota fiscal correspondente

a quantidade de passagens fornecidas.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 meses, a partir da assinatura do Contrato.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 13.002.08.244.0802.2119.3390.3900-01.000
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de fevereiro
de 2010.

                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 6 3 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor EDILSON JOSE RODRIGUES, matrícula 7790,

ocupante do cargo efetivo de Operador de Maquinas Pesadas, lotado na Seção de Transporte
e Manutenção Preventiva, na Divisão de Pavimentação e Maquinas, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, no período de 19 de janeiro de 2010 a 02 de fevereiro de 2010, para
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21,
da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º
201001/13208.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 fevereiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal
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EXTRATOS CONTRATUAIS

Poder Legislativo
Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contrato nº. 01/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: OSPEL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Prestação de serviços técnicos de manutenção e reparo das máquinas copiadoras e
impressoras da marca “Xerox” e “Lexmark”, decorrente do Processo de Dispensa nº 01/2010.
Valor Total: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) por cópia apurada/extraída.
Contrato nº. 02/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: CCSEA COMUNICAÇÃO MARKETING E PESQUISAS LTDA
Objeto: Prestação de serviço de publicação em jornal de quatro demonstrativos fiscais do 2º
quadrimestre de 2010, a ser realizado na edição do dia 24/01/2010 para a Câmara Municipal,
decorrente do Processo de Dispensa nº 02/2010.
Valor Total: R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
Contrato n°. 03/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: PUBLIS INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecer Programa de Informática mediante
licenciamento de uso e Suporte Técnico Operacional na área de Folha de Pagamento, decorrente
do Processo de Dispensa nº 03/2010.
Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Contrato n°. 04/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: 3TEC LTDA
Objeto: Compra de 2000 (duas mil) plaquetas metálicas em alumínio anodizado importado,
com códigos de barras no padrão de leitura, com numeração código de barras e logomarca na
cor preta, cor de fundo cinza claro, com dimensões de 45x15x0,15mm de espessura, cantos
arredondados, seis dígitos para leitura visual, seis no código de barras, sem furos, com
adesivo 3M 9767, separadas em 100 unidades, decorrente do Processo de Dispensa nº 04/
2010.
Valor Total: R$ 1.155,00 (mil cento e cinquenta e cinco reais)
Contrato n°. 05/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
Objeto: Fornecimento de software de Contabilidade Pública e Patrimônio, decorrente do
Processo de Dispensa nº 05/2010.
Valor Total: R$ 3.885,00 (três mil oitocentos e oitenta e cinco reais)
Contrato n°. 06/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: JOINVILLE GÁS LTDA
Objeto: Aquisição de gás de cozinha para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de
Dispensa nº 06/2010.
Valor Total: R$ 355,00 (trezentos e cinquenta e cinco reais)

DECRETO N.º 1 6 5 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 10 de fevereiro de 2010, aprovados no Concurso Público Municipal nº 01/
2008, conforme trata o Edital de Convocação nº. 35/2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 6 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora DENISE BARCELOS DE PADUA PAZ, matrícula

9446, do cargo efetivo de Enfermeira, lotada no PSF - BNH, na Divisão de Programa Saúde
da Família, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 11 de fevereiro de 2010, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201002/14014.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 6 1 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora LIS REGINA

PUGSLEY, matrícula 8478, ocupante do cargo efetivo de Chefe da Divisão de Promoção
Humana, lotada na  Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de
01 de dezembro de 2009 a 28 de fevereiro de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo
121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
200906/07492.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de fevereiro

de 2010.

                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº  1 6 5 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas em especial pelo Artigo 3.º do Decreto Municipal n.º 7.534,
de 15 de outubro de 1997,

R E S O L V E
Art. 1º  NOMEAR, os representantes dos órgãos da Administração direta e indireta, Municipal,

Estadual, Federal e de Entidades Privadas participantes da COMDEC – Comissão Municipal de
Defesa Civil, que terá a seguinte composição:

a) Presidente
EROS DANILO ARAÚJO
b) Adjunto
EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
c) Diretor de Operações
FERNANDO GABRIEL DE OLIVEIRA
d) Secretária
NERY APARECIDA  ROCHA RAMOS
Suplente: Tânia Maria Priebe de Borba
e) Subcomissão de Relações Públicas
MARCIO LUIZ DE ANDRADE
Suplente: Mônica do Rocio de Carvalho Dias Baptista
f) Subcomissão de Depósitos
SILVIO TUPINÁ
Suplente: Elcio Kesczko
g) Subcomissão de Segurança
Major EDSON SOLAK
Suplente: Capitão Hideraldo Luis de Lima
h) Subcomissão de Abrigos
GUARACY DEA
Suplente: Nilson Ferreira De Souza
I)Subcomissão de Saúde
JOSÉ CASTURINO RAMOS
Suplente: Luiz Emanuel Lopacinski
j)Subcomissão de Vistorias
1º Ten QOBM JORGE AUGUSTO RAMOS – Corpo de Bombeiros
Suplente: 2º Sgt. QOBM 2-0 Vicente Aparecido Dias
k)Subcomissão de Transportes
ALVARO QUEIROZ
Suplente: Reginaldo Marcos Gonçalves
l)Subcomissão de Donativos
RITA MARA DE PAULA ARAÚJO
Suplente: Arlene Suzana Sobrinho
M) Representantes das Entidades não Governamentais – ENG
1.  Presidente da ACITEL – Associação Comercial e industrial de Telêmaco Borba
  ADRIANO DEGASPARI SALVADOR
 Suplente: Ardson Lellis da Costa e Silva
 2. Gerente do Banco do Brasil S/A
 ALCEMIR FRANCISCO MARTINS
 Suplente: Edson Maciel Schüssler
 3. Gerente da Caixa Econômica Federal S/A
 ALCEU MIRANDA DE MELLO
 Suplente: Mauri Constantino
 4. Gerente do Banco  Itaú S/A
 ELSON APARECIDO GARCIA
 Suplente: Adilson Lopes
 5. Gerente do Banco BRADESCO S/A
 AMARILDO APARECIDO BORTOLOTTO
 Suplente: Jessé Anderson Pereira
 6. Gerente do HSBC – S/A
 FLORINDO ALVES DO NASCIMENTO NETO
 Suplente: Ligia Bruch Pereira Spinardi
 7. Gerente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
 MAURO SILVÉRIO DE SOUZA
 Suplente: Luiz Carlos Ferreira
 8. Gerente da SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná
 ADEMIR QUINTINO DA FONSECA
 Suplente: José Chigueira Neto
9. Gerente da Copel – Companhia Paranaense de Energia Elétrica
 CLÁUDIO DIMAS VEDAN
 Suplente: Osvaldo Mesquita
10. Empresa KLABIN S/A
 FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE FILHO
 Suplente: Reinaldo Ferreira Kiel
11. Conselho Comunitário de Segurança de Telêmaco Borba
 WALMIR FRANCISCO RIBEIRO
 Suplente: Tomaz Antunes Neto
12. Empresa BRASLUMBER
 DANIEL MAYNARDES
 Suplente: André Luiz da Silva Lero
13. SINDIMATEL - Sindicato dos Madeireiros de Telêmaco Borba.
 ERICKSON MELLUNS KEMMER
 Suplente: Jesuíno A. de Oliveira
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no Decreto

N.º 16386, de 04 de dezembro de 2008.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de janeiro de

2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 6 6 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação N.º
34/2010 do Concurso Público Municipal 01/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 6 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ILA CARNEIRO RODRIGUES,

matrícula 8388, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B,  lotada na Divisão de
Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 26 de janeiro de 2010 a 25 de maio de 2010, nos termos do Art. 127
da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201002/13860.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2010.
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 6 6 2 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor DANIEL FRANCA DE MORAIS, matrícula 8802,

ocupante do cargo efetivo de Vigia, lotado                                                                                                                                                                                                                                                                
na Escola Municipal Péricles Pacheco da Silva, na Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 26 de janeiro de 2010 a 09 de fevereiro de
2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI,
Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 201001/13625.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 fevereiro de

2010.
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 6 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ALINE APARECIDA MARQUES DE ALMEIDA,

matrícula 8890, ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada na CMEIS – Mãe Martha
Margarida, na Divisão de CMEIS – Educador Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, no
período de 06 de janeiro de 2010 a 20 de janeiro de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio
Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 201001/13371.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 fevereiro de

2010.
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 6 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora VALACIR SANTOS CORREA, matrícula 7666,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de
Expedição de Protocolo e Arquivo, na Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de
Administração, no período de 11 de janeiro de 2010 a 25 de janeiro de 2010, para tratamento de
saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 201001/13628.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 fevereiro de

2010.
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 6 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor JOÃO

DIAMIRO ROBERTO, matrícula 7477, ocupante do cargo efetivo de Encanador, lotado na
Seção de Edificações, na Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, no período de 01 de fevereiro de 2010 a 02 de maio de 2010, de acordo com o que
dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 200911/12014.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2010.
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 6 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor VALMIR

NOCERA, matrícula 8159, ocupante do cargo efetivo de Jardineiro, lotado na Seção de
Serviços Urbanos, na Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, no período de 01 de março de 2010 a 30 de junho de 2010, de acordo com
o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 200905/06612.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2010.
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 6 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora MARTA

PEREIRA LIMA CORREA, matrícula 8592, com estabilidade constitucional, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de março de 2010 a 31 de maio de 2010, de
acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 200911/11889.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2010.
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 6 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora ROSELI

DE SOUZA, matrícula 7700, com estabilidade constitucional, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, lotada na Escola Municipal São Silvestre, Divisão de Administração do
Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de dezembro de 2009 a 28 de
fevereiro de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200911/12149.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2010.
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 6 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora NAURELINA

APARECIDA DE ASSIS, matrícula 7652, com estabilidade constitucional, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Escola Municipal Conselheiro Zacarias, Divisão de
Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 21 de janeiro de
2010 a 20 de abril de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal
969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200911/12068.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2010.
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 6 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ANA MARIA LOPES DA SILVA,

matrícula 9336, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário Saúde, lotada no PSF -
CAIC, na Divisão de Programa de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde, no
período de 06 de fevereiro de 2010 a 05 de junho de 2010, nos termos do Art. 127 da Lei
Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201002/13995.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2010.
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 6 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora VALDIRENE DA SILVA, matrícula 9087,

ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem,  lotada no PSF - CAIC, na Divisão de
Programa de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 05 de fevereiro de
2010 a 04 de junho de 2010, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de
1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201002/13976.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2010.
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                Eros Danilo Araújo
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal


